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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO

JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO FORNECEDOR
Dispensa de Licitação Art. 75, inciso I, Lei nº 14.133/2021

Processo Administrativo nº 2-174/2026

  1 IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Processo Administrativo: nº 2-174/2026

Objeto: Serviços Técnicos de Engenharia Elaboração de Projetos Básicos (Demandas I, II e III)

Modalidade: Dispensa de Licitação em Razão do Valor Art. 75, inciso I, Lei nº 14.133/2021 c/c Decreto nº 12.807/2025

Valor de Referência: R$ 129.994,73 (média aritmética das propostas recebidas)

Unidade Requisitante: SEMPLACAF Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação, Administração e Fazenda

Data desta Justificativa: Nova União/RO, 12 de março de 2026.

  2 PUBLICIDADE, PROPOSTAS RECEBIDAS E RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO

2.1. Publicação do Aviso de Intenção de Contratação Direta: em atendimento ao art. 75, §3º, da Lei nº
14.133/2021, o Município de Nova União/RO divulgou o Aviso de Intenção de Contratação Direta em  05 de
março de 2026, estabelecendo prazo para apresentação de propostas e documentação de habilitação de
06/03/2026 até as 23h59 do dia 10/03/2026, exclusivamente pelo e-mail semplacafnovauniao@gmail.com.
O valor estimado da contratação divulgado no Aviso foi de R$ 129.994,73, apurado na pesquisa de preços
constante dos autos (Processo Administrativo nº 2-174/2026).
2.2. Interessados: dentro do prazo fixado, seis empresas solicitaram o Termo de Referência e demais
documentos do processo, conforme E-mail das empresas que solicitaram as documentações de 12/03/2026
(ID 335206). Encerrado o prazo, apenas duas apresentaram proposta e documentação de habilitação (sendo
que uma não havia solicitado as documentações do processo):

Empresa CNPJ Valor Global Habilitação

1ª GTX Engenharia LTDA 32.300.342/0001-13 R$ 112.500,00 HABILITADA

2ª BECAVELO Engenharia LTDA 56.425.443/0001-89 R$ 79.990,00 INABILITADA

2.3. As demais cinco empresas que solicitaram informações não apresentaram proposta dentro do prazo
estabelecido, circunstância que não impede o prosseguimento do processo, conforme art. 75, §3º, da Lei nº
14.133/2021 e orientações do TCE/RO.
2.4. Valor de referência para julgamento: o valor estimado de R$ 129.994,73 foi apurado mediante pesquisa
de preços direta com fornecedores, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, conforme Relatório de
Pesquisa de Preços integrante dos autos. A proposta da GTX Engenharia (R$ 112.500,00) equivale a 86,5%
desse valor de referência, não havendo indício de inexequibilidade ou sobrepreço.
2.5. A empresa BECAVELO foi inabilitada em razão do descumprimento das exigências de habilitação
estabelecidas no Termo de Referência, conforme detalhado na Seção 4 desta Justificativa.

  3 ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global, conforme estabelecido no item 9.1.2 do
Termo de Referência. As propostas foram verificadas quanto à completude, obediência ao escopo mínimo
exigido e aderência ao prazo de execução de 90 dias corridos.

https://transparencia.novauniao.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=335206&VrDocto=1
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3.2. A proposta da empresa GTX Engenharia LTDA foi a única válida para julgamento, após a inabilitação da
BECAVELO, apresentando o valor global de R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais), equivalente
a 86,5% do valor de referência apurado na pesquisa de preços (R$ 129.994,73) e situando-se dentro do limite
legal do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
3.3. O resumo financeiro da proposta vencedora é o seguinte:

Demanda GTX Engenharia Ref. TR (média)

I Projetos para Construção de Garagem Hospital Municipal
(400 m²) R$ 26.700,00 R$ 29.866,66

II Projeto de Pavimentação em Blocos Sextavados com
Estudos Geotécnicos (1.500 m) R$ 65.900,00 R$ 80.300,00

III Projetos para Ampliação da Sede da Prefeitura Municipal
(140 m²) R$ 19.900,00 R$ 19.828,07

TOTAL GLOBAL R$ 112.500,00 R$ 129.994,73

3.4. O prazo de execução proposto pela GTX Engenharia é de 90 (noventa) dias corridos, com execução
simultânea das demandas, em conformidade com o cronograma de etapas fixado no item 5.1.3 do Termo de
Referência.
3.5. Verificação do preço: os valores ofertados por demanda foram confrontados com os parâmetros da
pesquisa de preços realizada nos autos e revelam-se compatíveis com os praticados no mercado para
serviços técnicos de engenharia de mesma natureza e complexidade, não havendo indício de sobrepreço ou
de preço inexequível. A contratação representa economia de R$ 17.494,73 em relação ao valor de referência
divulgado no Aviso (R$ 129.994,73).

  4 DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA BECAVELO

4.1. Por ocasião da verificação da documentação de habilitação da empresa BECAVELO, constatou-se o
descumprimento das exigências estabelecidas no Termo de Referência, nas seguintes especificidades:

Grupo de Habilitação Item do TR Descrição da Pendência

Hab. Fiscal / Trabalhista 9.3.1, V Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da sede da Contratante (Nova
União/RO) não apresentada

Hab. Econômico-
Financeira

9.4.1, II e
9.4.2

Balanço Patrimonial, DRE e demonstrações contábeis não apresentados; índices de liquidez (LG,
SG, LC) não comprovados; Patrimônio Líquido mínimo de 10% do valor estimado não
demonstrado (art. 69, §4º, Lei 14.133/2021)

Hab. Técnico-Operacional 9.5.1, IV Atestado de Projeto Geométrico igual ou superior a 750 m não apresentado

Hab. Técnico-Operacional 9.5.1, IX Atestado de execução de Sondagem a Trado e Sondagem a Percussão não apresentado

Hab. Técnico-Operacional 9.5.1, X Comprovante de execução de Análises Físicas e Mecânicas dos Solos incompleto (CBR,
Compactação, Caracterização, Granulometria, LL e LP)

Hab. Técnico-Profissional 9.6.1, VII CAT-A / RRT de Projeto Geométrico igual ou superior a 750 m não apresentado

Hab. Técnico-Profissional 9.6.1, VIII CAT-A / RRT de Projeto de Terraplenagem igual ou superior a 750 m não apresentado

Hab. Técnico-Profissional 9.6.1, XIII CAT-A / RRT de Levantamento Aerofotogramétrico igual ou superior a 15.000 m² não apresentado

Hab. Técnico-Profissional 9.6.1, XV CAT-A / RRT de execução de Sondagem a Trado e Sondagem a Percussão não apresentado

Hab. Técnico-Profissional 9.6.1, XVI CAT-A / RRT de Análises Físicas e Mecânicas dos Solos incompleto (CBR, Compactação,
Caracterização, Granulometria, LL e LP)

4.2. Habilitação Econômico-Financeira (itens 9.4.1, II, e 9.4.2): a empresa deixou de apresentar o Balanço
Patrimonial, a Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e as demais demonstrações contábeis do
último exercício social, exigidos para apuração dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), todos superiores a 1, e para comprovação do Patrimônio Líquido mínimo de 10% do
valor estimado da contratação, nos termos do art. 69, §4º, da Lei nº 14.133/2021. A ausência dessa
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documentação impede a aferíção da capacidade econômico-financeira da proponente e não comporta
saneamento posterior, por constituir requisito de habilitação de natureza técnica.
4.3. Habilitação Técnica (itens 9.5.1 e 9.6.1): a empresa deixou de apresentar os atestados e CAT-As/RRTs
relativos às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, especialmente os relacionados a
projeto geométrico, sondagens a trado e ensaios físicos e mecânicos dos solos que integram o núcleo técnico
da Demanda II (pavimentação). O item 9.5.3 do TR veda expressamente o somatório de atestados de objetos
de mesma natureza, devendo cada quantitativo mínimo ser comprovado por, no mínimo, um único atestado.
As ausências identificadas são insanáveis na fase de habilitação.
4.4. O item 9.6.7 do Termo de Referência é explícito: Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de
acordo com o exigido, qualquer documento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido.
Diante do conjunto de pendências verificadas, a empresa BECAVELO está INABILITADA, ficando excluída do
processo.

DECISÃO: INABILITADA BECAVELO  |  Fundamento: Itens 9.3.1-V, 9.4.1-II, 9.4.2, 9.4.3, 9.5.1-IV, IX e X, e 9.6.1-
VII, VIII, XIII, XV e XVI do Termo de Referência c/c art. 9.6.7 do TR e art. 69, §4º, da Lei nº 14.133/2021

  5 DA HABILITAÇÃO DA GTX ENGENHARIA LTDA

5.1. Submetida à verificação de habilitação, a empresa GTX Engenharia LTDA (CNPJ: 32.300.342/0001-13),
sediada em Jaru/RO, Av. Rio Branco, 2378, Setor 01, CEP: 76.890-000, com registro no CREA nº 8918EMRO e
CAU nº PJ42355-1, cumpriu integralmente todos os requisitos de habilitação estabelecidos nos itens 9.2 a
9.7 do Termo de Referência, conforme demonstrado abaixo:

Grupo Item TR Documentação Verificada Resultado

Habilitação Jurídica 9.2 Ato constitutivo e documentação de administradores
apresentados REGULAR

Habilitação Fiscal e Trabalhista 9.3
CNPJ, inscrições estadual e municipal, certidões RFB/PGFN, FGTS,
CNDT, TCE/RO e Fazendas estadual e municipal da sede e da
Contratante apresentadas

REGULAR

Habilitação Econômico-
Financeira 9.4

Certidão Negativa de Falência, Balanço Patrimonial, DRE e demais
demonstrações apresentadas; índices LG, SG e LC superiores a 1;
Patrimônio Líquido mínimo de 10% do valor estimado
comprovado

REGULAR

Habilitação Técnico-Operacional 9.5

Atestados das parcelas de maior relevância apresentados e
regulares (BIM, arquitetura hospitalar, estrutura, pavimentação,
geométrico, sinalização, drenagem, topografia, sondagens e
ensaios geotécnicos)

REGULAR

Habilitação Técnico-Profissional 9.6
CAT-A / RRT dos profissionais responsáveis pelas disciplinas
exigidas apresentados e regulares; vínculo comprovado; quadro
mínimo de RTs atendido

REGULAR

Declaração complementar 9.7 Declaração de pleno conhecimento das condições e
peculiaridades da contratação apresentada REGULAR

5.2. A Responsável Técnica indicada, Amanda Novais Loredo de Melo Dutra, com registro CREA nº
11640D/RO, possui especialização lato sensu em Patologias das Construções Diagnósticos e Tratamentos, e
comprovou vínculo com a empresa proponente, bem como acervo técnico compatível com as exigências das
disciplinas objeto desta contratação.
5.3. A documentação apresentada atende ao disposto nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021,
especialmente quanto à comprovação de capacidade jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, idoneidade
econômico-financeira e qualificação técnica para execução do objeto.

DECISÃO: HABILITADA GTX Engenharia LTDA   |   Documentação completa e em conformidade com os itens
9.2 a 9.7 do Termo de Referência.
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6.1. Com base na análise das propostas recebidas e da documentação de habilitação apresentada, justifica-se
a escolha da empresa GTX Engenharia LTDA para a execução do objeto deste processo pelos seguintes
fundamentos:

Melhor preço: a GTX Engenharia foi a única proponente habilitada e apresentou valor global de R$
112.500,00, inferior ao valor de referência divulgado no Aviso de Intenção de Contratação Direta (R$
129.994,73), representando economia de R$ 17.494,73 para a Administração Municipal;
Compatibilidade de preço: o valor ofertado é compatível com os praticados no mercado para serviços
técnicos de engenharia de mesma natureza e não apresenta indícios de inexequibilidade;

Habilitação plena: a empresa cumpriu todos os requisitos de habilitação exigidos no Termo de Referência,
comprovando capacidade jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, solidez econômico-financeira e
qualificação técnica compatível com o objeto;

Prazo adequado: o prazo de execução proposto de 90 dias corridos é compatível com o cronograma de etapas
estabelecido no TR e adequado às necessidades da Administração;

Conformidade com a proposta: a proposta contempla integralmente todas as demandas e disciplinas técnicas
exigidas, não havendo proposta parcial nem cotação item a item, conforme instruído no Anexo I da
solicitação de orçamento.

6.2. Diante do exposto, a escolha da GTX Engenharia LTDA como fornecedora atende plenamente ao
interesse público e aos princípios da eficiência, economicidade e vantajosidade previstos no art. 5º da Lei nº
14.133/2021, não havendo óbice jurídico ou técnico à celebração do instrumento contratual.

  7 CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO

Ante o exposto, conclui-se que: (i) a empresa BECAVELO está INABILITADA, em razão das pendências
insanáveis identificadas na verificação de habilitação, detalhadas na Seção 4; (ii) a empresa GTX Engenharia
LTDA está HABILITADA e apresentou a proposta de menor preço global (R$ 112.500,00), compatível com os
valores de mercado e com o limite legal do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
Assim, encaminham-se os autos à autoridade superior para autorização da contratação da empresa GTX
Engenharia LTDA, CNPJ nº 32.300.342/0001-13, pelo valor global de R$ 112.500,00 (cento e doze mil e
quinhentos reais), com prazo de execução de 90 (noventa) dias corridos a partir da Ordem de Serviço, para
celebração do instrumento contratual e demãos atos dela decorrentes, nos termos dos arts. 72 e 75 da Lei nº
14.133/2021.
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Referência: Processo nº 2-174/2026. Docto ID: 335310 v1

https://http//transparencia.novauniao.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=000004&extencao=DOCX
https://http//transparencia.novauniao.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=000004&extencao=DOCX
https://transparencia.novauniao.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=335310&CRC32=E188DB9D
https://transparencia.novauniao.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=17290

